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PORTARIA CNMP-SG Nº 252 DE 20 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições previstas no art. 1º, XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016
e tendo em vista o disposto no art. 33, VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem
como o que consta do Processo Administrativo SEI nº 19.00.6101.0004708/2022-21, resolve:

Art. 1° Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, o cargo de
Analista de Gestão Pública, classe B, padrão 8, da carreira de Analista do Conselho Nacional do
Ministério Público, ocupado pela servidora DANIELA CARVALHO RAMOS GHERSEL, matrícula nº
82.313, a contar de 19 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO

Ministério Público da União

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG/MPU Nº 49, DE 20 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº
683, de 26 de setembro de 2013, consoante o disposto no art. 9º, inciso I, e art. 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do Processo nº
1.00.000.021213/2018-57 e no expediente PGR-00282575/2022, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, os candidatos habilitados em concurso público, nos cargos discriminados e nas respectivas lotações do Ministério Público da União, conforme
Anexos I, II e III desta Portaria, visando preenchimento das vagas decorrentes de distribuição definitiva constante no Edital de distribuição de vagas SG/MPU nº 32, de 3 de junho de 2022,
publicado no Diário Oficial da União de 06 de junho de 2022, retificado pelo Edital SG/MPU nº 40, de 27 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2022,
seção 2, página 76, e das vagas tornadas sem efeito por meio da Portaria SG/MPU nº 34, de 6 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2022, seção 2,
página 55.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I CARGO: TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, NÍVEL MÉDIO, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

. CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

. 12 10210311 SANDRO GUIMARAES SANTIAGO AP PR-AP (MACAPÁ) VACANCIA - HUGO SEITI OGIDO, PT/SGP-507, DE 12/11/2020, DOU DE
16/11/2020.

. 13 10193412 BRUNA ALINE BENTES DA COSTA AP PR-AP (MACAPÁ) DEMISSAO - DENIS CARDOSO DE BRITO, - PT/PGR-26, DE 10/03/2022,
DOU DE 29/03/2022.

. 15 10238477 NATALIA PELINCA BRAGA AP PR-AP (MACAPÁ) VACANCIA - JOAO ANTONIO DA COSTA LAGRANHA, - PT/SGP-246, DE
11/04/2022, DOU DE 19/04/2022.

. 16 10007532 IUKI JULIA KUBO AP PR-AP (MACAPÁ) DEMISSAO - STHEFANY ANDREA BRAZAO DOS REIS, PT/PGR-32, DE
04/04/2022, DOU DE 19/04/2022.

. 4 10013850 ROSANE CARVALHO BARROS** AP PR-AP (MACAPÁ) DEMISSAO - RAIMUNDO BARBOSA SILVA NETO - PT/PGR-207, DE
02/05/2022, DOU DE 12/05/2022.

. 165 10090955 DAVI ALVES MACHADO DF PRR1ª REGIÃO
(BRASILIA)

APOSENTADORIA - NIVIAN SALES CARDOSO, - PT/SG-405, DE
02/05/2017, DOU DE 03/05/2017.

. 177 10195313
NICOLE ALBUQUERQUE DINO DE CASTRO E COSTA

DF PRR1ª REGIÃO
(BRASILIA)

APOSENTADORIA - JOSE SIMPLICIO DE CARVALHO, - PT/DGA-MPT-99,
DE 26/01/2021, DOU DE 01/02/2021.

. 178 10028339 LEOBINO BARROSO DE ARAUJO DF PRR1ª REGIÃO
(BRASILIA)

VACANCIA - DAMARYS DE SOUZA AFONSO,- PT/DGP-PGT-1745, DE
30/11/2021, DOU DE 02/12/2021.

. 179 10010473 CLARISSE GONCALVES FONTES LIMA DF PRR1ª REGIÃO
(BRASILIA)

VACANCIA - VINICIU DO ESPÍRITO SANTO,- PT/SGA/MPDFT-355, DE
28/03/2022, DOU DE 29/03/2022.

. 180 10008944 LUCAS SILVA CARVALHO DF PR-DF (BRASILIA) VACANCIA - GABRIELA MARCOLINO SILVA, - PT/SGP-94, DE 11/02/2022,
DOU DE 15/02/2022.

. 46 10016085 DIEGO RODRIGO ANDRADE DE BARROS** DF PRR1ª REGIÃO
(BRASILIA)

VACANCIA - LUISA BASTOS BARRETO, PT/DGP-PGT-25, DE 12/01/2022,
DOU DE 14/01/2022.

. 13 10145809 ERIC DA SILVA OLIVEIRA MG P R M - M A N H U AÇ U
( M A N H U AC U )

APOSENTADORIA - MARIA HELENA GONCALVES GODINHO PT/DGA-
MPT-2102, DE 14/12/2018, DOU DE 07/01/2019.

. 17 10058555 GRACILIANO MARCIO SANTOS LOUREDO MG P R M - M A N H U AÇ U
( M A N H U AC U )

DEMISSAO - ANDREA MELLO DA SILVA, - PT/PGR-23, DE 25/02/2022,
DOU DE 02/03/2022.

* Candidato(a) com deficiência
** Candidato(a) negro(a)

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
I CARGO: TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, NÍVEL MÉDIO, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

. CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

. 47 10019388 JUCELINO FERREIRA DE BRITO JUNIOR** DF PRT-10ª REGIAO (BRASILIA) APOSENTADORIA - SEBASTIANA SAMPAIOS ALVES DA CUNHA, -
PT/DGA-MPT-170, DE 07/02/2018, DOU DE 08/02/2018.

. 4 10214128 ROGERIO MARTINS SOARES * MG PTM-3ª T. OTONI (TEÓFILO
OT O N I )

APOSENTADORIA - MEIRY APOLINARIO DE ALENCAR, - PT/DG-367, DE
12/03/2019, DOU DE 13/03/2019.

. 25 10254269 PATRICIA DO ESPIRITO SANTO CARVALHO RJ PTM-1ª N.IGUAÇU (NOVA
I G U AÇ U )

VACANCIA - RAFAEL REIS LIMA, PT/SG/MPDFT-46, DE 17/01/2022, DOU
DE 18/01/2022.

. 7 10148345 CAROLINA RAMOS LEANDRO** RJ PTM-1ª C.GOYTAC (CAMPOS
DOS GOYTACAZES)

VACANCIA - CAIO CEZAR GONCALVES DA SILVA, - PT/DG-15, DE
25/03/2022, DOU DE 29/03/2022.

. 20 10160113 RODOLFO SOARES BUONO RS PTM-4ª URUGUAIA
(URUGUAIANA)

APOSENTADORIA - MARCIA TSUNE UENO, - PT/DGA-MPT-1, DE
28/10/2019, DOU DE 30/10/2019.

* Candidato(a) com deficiência
** Candidato(a) negro(a)

ANEXO III

MINISTÉRIO PÚBLICO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
I CARGO: TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, NÍVEL MÉDIO, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

. CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

. 168 10068568 EMERSON FRACALOSSI MENDES DF MPDFT (BRASILIA) VACANCIA - RENAN SOUZA MIRANDA, - PT/SGP-66, DE 01/02/2021,
DOU DE 04/02/2021.

. 176 10172520 FABIO ATAIDE DE FREITAS MELO DF MPDFT (BRASILIA) APOSENTADORIA - SILVIA HELENA SOUSA PENHA, - PT/SGA-580, DE
22/07/2019, DOU DE 24/07/2019.

. 181 10182341 JULIANA KULPA FEIJO DF MPDFT (BRASILIA) VACANCIA - VINICIUS MOLINA ROMANO, - PT/DGP-PGT-564, DE
20/04/2022, DOU DE 25/04/2022.

. 185 10197005 LUTHIANE APARECIDA SILVA DF MPDFT (BRASILIA) APOSENTADORIA - JAQUELINE BRUZZI VAZ COPESTAKE, - PT/SGA-987,
DE 21/12/2018, DOU DE 07/01/2019.

. 186 10141140 MARCELO BRASIL DF MPDFT (BRASILIA) VACANCIA - MARCO TULIO BRAGA DOS REIS, - PT/DGP-PGT-375, DE
22/03/2022, DOU DE 24/03/2022.

. 187 10279458 OLGA MARIA BORGES VIAL DF MPDFT (BRASILIA) VACANCIA - JOAO JOSE DE ALMEIDA NETO- PT/DG-8, DE 21/02/2022,
DOU DE 22/02/2022.

. 49 10114262 CAMILA ARIADNE SOUZA DE FREITAS FERNANDES** DF MPDFT (BRASILIA) VACANCIA - ALAN DE GOIS DOS SANTOS,- PT/SGP-41, DE 19/01/2022,
DOU DE 21/01/2022.

. 38 10110970 POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS * DF MPDFT (BRASILIA) FALECIMENTO - ADILSON JOSE DA SILVA, - PT/SGP-279, DE 28/04/2022,
DOU DE 03/05/2022.

* Candidato(a) com deficiência
** Candidato(a) negro(a)
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA PGJ Nº 456, DE 20 DE JULHO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO a alteração de estrutura dada pela Portaria Normativa PGJ nº 837, de 13
de julho de 2022, publicada em 14 de julho de 2022, válida a contar de 21 de julho de
2022, CONSIDERANDO o teor do processo nº 19.04.3146.0001158/2022-73, resolve:

Art. 1ºApostilar, a contar de 21 de julho de 2022, a designação de FREDERICO
MEINBERG CEROY, matrícula 661-0, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios, da função de confiança de Assessor da PGJ da Unidade Especial de
Proteção de Dados e Inteligência Artificial, código FC-03 (50002100), realizada
originalmente por meio da Portaria PGJ nº 1148, de 2 de outubro de 2018, publicada no
DOU nº 191, de 3 de outubro de 2018, Seção 2, pág. 47,Tabularium nº
08191.103673/2018-60, para a função de confiança de Assessor da PGJ da Unidade
Especial de Cryptoativos, código FC-03 (50002141).

Art. 2º Apostilar, a contar de 21 de julho de 2022, a nomeação da servidora
LUCIANA PAULA BORGES PEREIRA SCAFUTTO, matrícula 3014-7, Analista do MPU/Direito da
carreira do Ministério Público da União, do cargo em comissão de Assessor Jurídico III da
Unidade Especial de Proteção de Dados e Inteligência Artificial, código CC-03 (50040005),
realizada originalmente por meio da Portaria PGJ nº 1057, de 1º de setembro de 2017,
publicada no DOU nº 171, de 5 de setembro de 2017, Seção 2, pág. 51, Tabularium nº
08191.090638/2017-92, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico III da Unidade
Especial de Cryptoativos, código CC-03 (50040013).

Art.3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SGP Nº 505, DE 18 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º, inciso I, alínea d, da
Portaria nº 994, de 24 de agosto de 2020, e tendo em vista o constante no Processo
Administrativo nº 1.20.000.000774/2022-14, resolve:

Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo público inacumulável, a
partir de 12 de julho de 2022, o cargo de Analista do MPU/Direito, classe B, padrão 4, da
carreira de Analista do Ministério Público da União, ocupado pelo servidor CLOVIS ALBERTO
MATIELO JUNIOR, matrícula nº 30154, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de
11/12/1990.

LEONARDO DA SILVA RAMOS

PORTARIA SGP/MPF Nº 511, DE 18 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "n",
da Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00276551/2022,
resolve:

Designar GUILHERME BEZERRA PUJADES MAGALHAES, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Direito, matrícula nº 23515, para substituir, no período de 18 a 22 de
julho de 2022, a Assessora-Chefe Nível IV, CC-4, da Assessoria de Coordenação da 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por motivo de férias da
titular e da substituta eventual.

LEONARDO DA SILVA RAMOS
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO

PORTARIA Nº 169, DE 14 DE JULHO DE 2022

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM
MATO GROSSO, com lastro no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, por força do que dispõe a Portaria PR/MT nº 144, de 08/06/2022, publicada
no DOU - Seção 2, de 14/06/2022, resolve:

Art. 1º. Dispensar a servidora Cristiane Araújo Fontana, Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 28747, da Função de Confiança de Assistente Nível II, FC-2, do
Gabinete do Procurador da Republica Adriano Augusto Lanna de Oliveira, da Procuradoria
da República no Município de Sinop.

Art. 2º. Designar o servidor Airton Beumer, Técnico do MPU/Administração,
matrícula nº 28902, para exercer a Função de Confiança de Assistente Nível II, FC-2, do
Gabinete do Procurador da Republica Adriano Augusto Lanna de Oliveira, da Procuradoria
da República no Município de Sinop.

Art. 3º. Exonerar, a partir de 12/07/2022, o servidor Clovis Alberto Matielo
Junior, Analista do MPU/Direito, matrícula nº 30154, do Cargo em Comissão de Assessor
Nível II, CC-2, do Gabinete do Procurador da Republica Adriano Augusto Lanna de Oliveira,
da Procuradoria da República no Município de Sinop.

Art. 4º. Nomear a servidora Cristiane Araújo Fontana, Analista do MPU/Direito,
matrícula nº 28747, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Nível II, CC-2, do
Gabinete do Procurador da Republica Adriano Augusto Lanna de Oliveira, da Procuradoria
da República no Município de Sinop.

ARIELLA BARBOSA LIMA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 303, DE 15 DE JULHO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria PGR n.º 737, de
26 de novembro de 2003, publicada no DOU de 01/12/2003, e considerando os
afastamentos do titular e da substituta, resolve:

Designar o Procurador da República João Vicente Beraldo Romão para
responder pela Chefia da Procuradoria da República no Estado do Paraná no período de
10/10/2022 a 14/10/2022.

DANIEL HOLZMANN COIMBRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 436, DE 19 DE JULHO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo
do MPF, aprovado pela Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015,
resolve:

1. Dispensar a servidora FRANCISCA EDINEIDE ARAÚJO RODRIGUES DE
ALMEIDA, Matrícula nº 25187, ocupante do cargo de Técnica do MPU/Administração,
da Função de Confiança de Assistente - Nível II do Gabinete da Procuradora Ana
Cristina Bandeira Lins, FC-2, da Procuradoria da República no Estado de São Paulo.

2. Designar o servidor RAPHAEL SIQUEIRA, Matrícula nº 24946, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Direito, para a Função de Confiança de Assistente - Nível II
do Gabinete da Procuradora Ana Cristina Bandeira Lins, FC-2, da Procuradoria da
República no Estado de São Paulo.

MARCOS ANGELO GRIMONE

PORTARIA Nº 437, DE 19 DE JULHO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo
do MPF, aprovado pela Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015,
resolve:

Nomear THIAGO PEREIRA GOMES LIMA, bacharel em Direito, para o cargo
em comissão de Assessor Nível II do Gabinete do Procurador Daniel de Resende
Salgado, CC-2, da Procuradoria da República no Estado de São Paulo.

MARCOS ANGELO GRIMONE

PORTARIA Nº 438, DE 19 DE JULHO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo
do MPF, aprovado pela Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015,
resolve:

Retificar o item 2 da Portaria nº 425, de 14/07/2022, publicada no Diário
Oficial da União - Seção 2 nº 135, de 19/07/2022, página 50,

onde se lê:
".....o servidor ALBERTO SORMANI ZANONI, Matrícula nº 31283,... "
leia-se:
".....o servidor ALBERTO SORMANI ZANONI, Matrícula nº 31293,..."

MARCOS ANGELO GRIMONE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 164, DE 20 DE JULHO DE 2022

A VICE-PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA SEGUNDA REGIÃO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria PGT nº 1.728, de 02.10.2017, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL LONGHI GUIMARÃES, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 600.7690-9, para o encargo de
Substituto do Chefe da Assessoria Jurídica do 56º Ofício Geral da Procuradoria Regional
do Trabalho da 2ª Região, Código CC 2, no período de 01.08 a 12.08.2022, nas férias
e afastamentos do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VERA LÚCIA CARLOS

PORTARIA Nº 165, DE 20 DE JULHO DE 2022

A VICE-PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA SEGUNDA REGIÃO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria PGT nº 1.728, de 02.10.2017, nos termos do artigo 92, inciso II, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor EDMILSON DIAS DE ALBUQUERQUE, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 600.3673-7, para o encargo
de Substituto do Chefe da Assessoria Jurídica do 32º Ofício Geral da Procuradoria
Regional do Trabalho da 2ª Região, Código CC 4, no período de 22.08 a 31.08.2022,
nas férias e afastamentos do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VERA LÚCIA CARLOS

PORTARIA Nº 166, DE 20 DE JULHO DE 2022

A VICE-PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO, no uso de suas atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria PGT nº 1.728, de 02.10.2017, nos termos do artigo 92,
inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º - Designar o servidor VINICIUS LINS MAIA, ocupante do cargo
de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 600.7588-0, para o encargo de
Substituto do Chefe da Assessoria Jurídica do 32º Ofício Geral da Procuradoria
Regional do Trabalho da 2ª Região, Código CC 4, no período de 01.09 a
10.09.2022, nas férias e afastamentos do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VERA LÚCIA CARLOS
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Art. 2º. Determinar que o Departamento de Recursos Humanos e Financeiro

que adote as medidas necessárias;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2022, revogadas as

disposições contrárias.

EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA SILVA

PORTARIA CREFITO 15/GAPRE Nº 244, DE 6 DE JULHO DE 2022

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15ª REGIÃO, Dra. Eunice da Encarnação Garcia Silva e Sousa, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei 6.316/75, resolve:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o senhor RENATO MOTA VELLO do cargo
comissionado de Assessor Jurídico do CREFITO 15;

Art. 2º. Determinar que o Departamento de Recursos Humanos e Financeiro
que adote as medidas necessárias;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 6 de julho de 2022, revogadas as
disposições contrárias.

EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA SILVA

PORTARIA CREFITO 15/GAPRE Nº 249, DE 11 DE JULHO DE 2022

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15ª REGIÃO, Dra. Eunice da Encarnação Garcia Silva e Sousa, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei 6.316/75, resolve:

Art. 1º. Esta Portaria dispõe sobre nomeação de Servidores Como, conforme
disposto na Resolução nº 6, de 6 de julho de 2022.

Art. 2º. Ficam nomeados:
I - Suellen Maria Cezarino Brandão, Chefe de Departamento de Apoio

Administrativo;
II - Cleidiane Tereza de Oliveira, Assessora da Presidência;
III - Ricardo Camões Osório, Chefe do Departamento de Finanças e Execução

Orçamentária;
IV - Victor Vinicius Masioli Barbosa, Chefe do Departamento de Secretaria;
V - Bruce Welington Ribeiro, Chefe do Departamento de Fiscalização;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Portarias nº 140/2019, nº225/2022, nº236/2022, e demais disposições em contrário.

EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA SILVA

PORTARIA CREFITO 15/GAPRE Nº 250, DE 11 DE JULHO DE 2022

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15ª REGIÃO, Dra. Eunice da Encarnação Garcia Silva e Sousa, no uso de
suas atribuições regimentais contidas na Lei n. 6.316, de 17 de dezembro de 1975,
Resolução 6, de 6 de julho de 2022 e demais resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação:

I - Presidente: Suellen Maria Cezarino Brandão;
II - Membros Efetivos:
Victor Vinicius Masioli Barbosa;
Leandra Pereira da Rocha.
III - Membros Suplentes:
Bruce Welington Ribeiro
Ricardo Camões Osório
Parágrafo Único - O Presidente será substituído em suas ausências por um dos

membros efetivos, devendo a informação da substituição ficar anexa aos autos do processo
licitatório.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogada a
Portaria nº137/2019 e demais disposições em contrário.

EUNICE DA ENCARNAÇÃO GARCIA DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 353, DE 20 DE JULHO DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco -
CREMEPE, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o funcionário WILLAMYS BARBOSA DA SILVA matrícula nº
00085 requereu desligamento do cargo de Profissional Assistente Técnico I - NP I, nesta
data, com efeitos a partir das 12h23 do dia 18 de julho de 2022, tendo em vista que
tomou posse em 18 de julho de 2022 na Secretaria da Fazenda;, resolve:

Art. 1º Exonerar WILLAMYS BARBOSA DA SILVA, da função de Profissional
Assistente Técnico I - NP 1 com data retroativa à 18 de julho de 2022.

Art. 2º Dispensar do cumprimento do aviso prévio, conforme § 2º, item I, da
Cláusula Décima Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho 2021/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura com efeitos
retroativos a 18 de julho de 2022.

MAURÍCIO JOSÉ DE MATOS E SILVA

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA Nº 7-CORE-BA, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O Senhor HERVAL DÓREA DA SILVA, Presidente do Conselho Regional
dos Representantes Comerciais no Estado da Bahia - CORE- BA, no desempenho
de suas funções e no uso dos poderes que lhes são conferidos pela alínea k,
art. 26, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º. Nomear a funcionária Lívia Santos Silva, Rg 08.220.617-16,
Cpf 013.626.965-60, Assessora Jurídica da Presidência, para exercer a função de
pregoeiro desta entidade.

Art. 2º. Nomear os funcionários Sr. Wellington Jesus de Almeida, Rg
08.856.806-77, Cpf 019.168.565-86, Fiscal, e Sr. Williams do Espírito Santo
Araújo, Rg 01.427.785-91, Cpf 132.861.705-00, Assistente Administrativo III,
para compor a equipe de apoio que irá auxiliar os referidos pregoeiros, na
forma do art. 3º, IV, §1º da Lei 10.520/2002.

Art. 3º. Dê-se conhecimento desta Portaria aos funcionários supra
indicados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e terá
validade de 12 (doze) meses.

HERVAL DÓREA DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DA 6ª REGIÃO
RESOLUÇÃO CRESS Nº 7.096, DE 20 DE JULHO DE 2022

O Conselho Regional de Serviço Social de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições Legais e Regimentais, e: CONSIDERANDO a homologação do resultado final das
eleições do CFESS, dos CRESS e Seccionais para a Gestão 2020/2023, por meio da
Resolução CFESS n° 946/2020, de 24 de abril de 2020; CONSIDERANDO o Estatuto do
Conjunto CFESS/CRESS Resolução CFESS nº 469/05 e o Regimento Interno do CRESS 6ª R.,
Resolução CFESS nº 470/05; CONSIDERANDO o retorno da licença da conselheira Daniella
Lopes Coelho CRESS/MG 8.228; A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS- 6ª Região/MG, no uso de suas atribuições legais e regimentais. resolve:

Art. 1º. O Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 6ª Região, em Minas
Gerais, passa a ter a seguinte composição: DIRETORIA: Presidente: Julia Maria Muniz
Restori CRESS 3696; Vice-Presidente: Jose Ribeiro Gomes CRESS 21.106; 1ª Secretária:
Francielly Ferreira Caetano CRESS 18.265; 2º Secretário: Cláudio Henrique Miranda Host
CRESS 25.876; 1º Tesoureiro: Leonardo Koury Martins CRESS 15.472; 2ª Tesoureira: Daniella
Lopes Coelho CRESS 8.228. CONSELHO FISCAL: Presidente: Angelita Rangel Ferreira CRESS
9258; 1ª Vogal: Aline Vicente Jubim da Silva CRESS/MG 15.691; 2ª Vogal: Débora Nunes
Abreu CRESS 6.886. SUPLENTES: Fábio Cândido Borges CRESS 13.517; Gláucia de Fátima
Batista CRESS 2.498; Mauri de Carvalho Braga CRESS 10.219; Luciana Barroso Rosmaninho
CRESS 19.196; Thaise Seixas Peixoto Carvalho CRESS 8.475; Fabiana Nascimento Marques
CRESS/MG 11.126; Marcelo Armando Rodrigues CRESS 8766.

Art. 2º. Fica revogada a Resolução 7067/2022 de 20/06/2022.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser

publicada no Diário Oficial da União.

JULIA MARIA MUNIZ RESTORI
Presidenta do Conselho

Editais e Avisos

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

AVISO PGR/MPF Nº 1, DE 18 DE JULHO DE 2022

A VICE-PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA e no uso de suas atribuições, com fundamento
nos arts. 49, inciso XII, alínea "a", e 212 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, e tendo em vista o contido na Decisão nº 20/2022 - PGR-00263269/2022,
resolve:

Art. 1º Tornar público aviso de existência das seguintes vagas para fins de
remoção de ofício a pedido, nos termos do art. 212 da Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993:

I - 16º Ofício da Procuradoria da República no Estado do Paraná, em
funcionamento na cidade de Curitiba/PR; e

II - 2º Ofício da Procuradoria da República no Município de Ponta
Grossa/PR, em funcionamento na cidade de Ponta Grossa/PR.

Art. 2º Sendo removido para algum desses Ofícios um membro do
Ministério Público Federal que seja titular de outro Ofício na mesma unidade, a vaga
remanescente será oferecida ao membro mais antigo de fora dessa unidade inscrito no
presente concurso de remoção, sem direito de titularidade, até que a unidade realize
concurso interno de remoção para definição do titular desse ofício.

Art. 3º Os interessados em se removerem para as titularidades dos ofícios
presentes no art. 1º deste Aviso deverão apresentar pedido singular de remoção,
mediante inscrição, da qual deverá constar indicação, em ordem de preferência, apenas
dos ofícios ofertados naquele artigo, em formulário eletrônico disponível no endereço
https://portal.mpf.mp.br/horus, nos 15 (quinze) dias seguintes à publicação deste
Av i s o .

§ 1º As inscrições, bem como eventuais alterações e desistências, somente
poderão ser efetivadas até as 18 (dezoito) horas, horário de Brasília, do último dia do
prazo.

§ 2º Findo o prazo definido neste artigo, decai o direito de desistência da
remoção, vedando-se a apreciação de quaisquer pedidos extemporâneos.

Art. 4º Os interessados que desejarem condicionar a sua remoção a de
outrem, de modo a somente atribuir-lhe eficácia caso feita em conjunto com a de
outro Procurador da República, deverão expressar sua vontade pela funcionalidade
específica na própria página de inscrição disponibilizada no Sistema Hórus.

§ 1º No período de inscrição, definido no art. 3º - caput e § 1º -, o
interessado deverá indicar aquele a quem sua remoção estará condicionada. Após esse
prazo, decai o direito de condicionamento, bem como de sua desistência.

§ 2º A remoção condicionada de que trata o caput somente constará no
resultado final se houver indicação recíproca e confirmação dos interessados.

§ 3º Somente se admitirá o condicionamento da remoção a de apenas 1
(um) outro Procurador da República.

§ 4º Após a desistência do condicionamento da remoção a de outro
Procurador da República, os participantes concorrerão individualmente para as opções
já cadastradas, permitindo-se excluí-las parcial ou totalmente, assim como incluir novas
unidades.

§ 5º A opção de remoção condicionada a de outro membro pode impactar
eventual interesse em movimentação singular do membro mais antigo da dupla, não
caracterizando violação à regra de antiguidade disposta na Lei Complementar nº 75, de
1993.

§ 6º Poderão ser escolhidas até 2 (duas) opções de unidade para cada
membro da dupla, coincidentes ou não.

§ 7º A combinação de opções das duplas será formada a partir da
equivalência da ordem de prioridade de unidades que cada membro da dupla
definiu.

§ 8º Os interessados que optarem pela remoção em conjunto concorrerão,
cada um, com a própria antiguidade.

§ 9º Para fins de processamento do concurso de remoção, as duplas serão
ordenadas conforme a soma das antiguidades dos dois participantes e terá precedência
no processamento aquela que possuir o menor valor somado.

§ 10. Aplicado o disposto no parágrafo anterior, será dada prioridade, em
caso de empate, à dupla do membro mais antigo.

§ 11. A desistência do condicionamento da remoção a de outro Procurador
da República poderá ser manifestada a qualquer momento, durante o período de
inscrição, pela mesma funcionalidade mencionada no caput deste artigo.

Art. 5º Todos os inscritos no concurso de remoção terão seus nomes
enviados à Corregedoria do Ministério Público Federal, para fins de exame quanto à
situação real e atual do seu Ofício de origem, possibilitando a manifestação acerca da
remoção de cada interessado.

Parágrafo único. A manifestação da Corregedoria do Ministério Público
Federal será enviada ao Procurador-Geral da República de modo a subsidiá-lo quanto
ao diferimento no tempo quanto ao exercício do direito à remoção nos termos do art.
49, inciso XII, alínea "a", da Lei Complementar nº 75, de 1993.

LINDÔRA MARIA ARAUJO


